
Cargo na carreira Cargo/função exercido no órgão Quantidade

Juiz do Trabalho Substituto Auxiliares aos Cargos de Direção 0

Juiz Titular de Vara do Trabalho Auxiliares aos Cargos de Direção 0

Desembargador do Trabalho Auxiliar aos Cargos de Direção 0

Desembargador do Trabalho Substitutos de Ministros 0

TOTAL 0 0

g) Magistrados não integrantes do quadro próprio em exercício no órgão
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